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Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 20 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EXTRATO Nº. 08/2016 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS-MG, representada pela sua Presidente, 
de acordo com o princípio da publicidade dos atos administrativos, dá 
publicidade ao Contrato celebrado através de Dispensa 06/2016 nos 
seguintes termos: 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS-MG 
 
CONTRATADA: MATHEUS REZENDE REIS – MEI 
 
OBJETO: Aquisição de placas para homenagens pelo Poder Legislativo 
Biquense, sendo 20 (vinte) placas de aço inox com estojo de veludo para 
homenagear os alunos destaques do ano 2015 - “Placa Vereador José 
Cúgola” (Decreto Municipal 312/2006) e 1 (uma) placa de aço inox com estojo 
de veludo para homenagear o “Professor Emérito de Bicas” do ano de 2015 
(Lei Municipal 1468/2009). 
 
VALOR: 1.510,00 (mil quinhentos e dez reais) 
 
 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 3.3.90.31.1.01.00.01.031.020.2.0003 
 
 
 
Bicas, MG, 09 de maio de 2016. 
 
 
 
Júlio César de Sales Pereira 
Presidente 


